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DECRETO MUNICIPAL Nº. 011, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

Exonera o servidor municipal, 
e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor Sr. JADSON OLIVEIRA DA SILVA, ocupante do Cargo 

de Administrador Distrital. 

  

Art. 2º - O referido cargo de Administrador Distrital, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 012, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

Exonera o servidor municipal, 
e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor Sr. JUVENAL DE SOUZA BATISTA, ocupante do 

Cargo de Gestor da Divisão de Abastecimento, lotado na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Agricultura do município de São José do 

Jacuípe-Bahia, conforme Lei Municipal Nº 443 de 03 de julho de 2018.  

  

Art. 2º - O referido cargo de Gestor da Divisão de Abastecimento, é de livre nomeação e 

exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 013, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“NOMEIA A SERVIDORA LAÍS SANTOS 

GOMES CARVALHO PARA OCUPAR O 

CARGO COORDENADORA DE SAÚDE 

BUCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Fica nomeada a Servidora LAÍS SANTOS GOMES CARVALHO, para o Cargo de 
COORDENADORA DE SAÚDE BUCAL, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADORA DE SAÚDE BUCAL, é de livre nomeação 

e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 014, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomear o Sr. JUVENAL DE SOUZA BATISTA, para ocupar o Cargo de 
Administrador Distrital do Município de São José do Jacuípe - (BA), com exercício a partir 
do dia 04 de janeiro de 2021, nos termos da Lei Municipal nº, 001/2005 de 22 de novembro 
de2005. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ADMINISTRADOR DISTRITAL, é de livre nomeação e 

exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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